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Em 15 de junho de 2010

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas e 30 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 1.481-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.481-A, de 2007, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre o acesso a redes digitais de informação em estabelecimentos de ensino; tendo parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 2.417/03; 3.785/04; 5.903/05; 349/07; 1.063/07; 1.419/07; 1.466/07; 1.774/07; 2.59107; 2.675/07; 2.78508; 2.844/08 e 3.462/08, apensados, com Substitutivo. (Relator: Dep. Paulo Henrique Lustosa). 
Tendo apensados (26) os PLs nºs 2.417/03, 6.677/06, 349/07, 1.063/07, 1.419/07, 1.466/07, 1.774/07, 2.591/07, 2.675/07, 2.785/08, 2.844/08, 3.462/08, 4.492/08, 5.116/09, 6.504/09, 5.675/09, 3.785/04, 5.903/05, 6.585/09, 6.798/10, 6.870/10, 6.828/10, 6.878/10,  6.993/10 , 7.271/10 e 7.333/10.

PRIORIDADE

Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 4.715-G, DE 1994

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.715-E, de 1994, que transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos Humanos e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Tarcísio Zimmermann); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Carlito Merss); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado nos seguintes termos: a) supressão da expressão "na qualidade de presidente" constante da alínea "a" artigo 3º do Senado Federal; b) caput do art. 3º do texto da Câmara para substituir o caput do art. 3º do Senado Federal; c) expressão "dois Deputados Federais" do inciso VIII art. 3º da Câmara para substituir a expressão "Presidente" da alínea "c" do art. 3º do Senado Federal; d) inciso VII do art. 3º da Câmara para substituir a alínea "d" do art. 3o do Senado Federal; e) inciso X do art. 3º da Câmara para substituir a alínea "e" art. 3º do Senado Federal; f) texto do § 3º do art. 3º da Câmara para substituir o texto do § 4º do art. 3º do Senado Federal; g) supressão da expressão "e prestando a colaboração que for necessária ao Ministério das Relações Exteriores" do inciso VIII do art. 4º do Senado Federal; h) supressão da expressão "inclusive o direito de recurso ao Ministro da Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias após o conhecimento da decisão" do § 3º do art. 6º do Senado Federal e i) supressão da expressão "20 (vinte)" do § 3o do art. 10 do Senado Federal, ao Projeto de Lei nº 4.715-E/94 (Dep. Nelson Pellegrino). 
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PROJETO DE LEI Nº 4.486-A, DE 2001

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.486-A, de 2001, que acrescenta parágrafo único ao art. 15 da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977 (Lei do Divórcio) e dá nova redação ao inciso VII do art. 888 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), para estender aos avós o direito de visita aos próprios netos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 3 emendas (Relatora: Dep. Edna Macedo). 

Tendo apensados (2) o PLs nºs 6.858/06 e 5.901/09.
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